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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 013/2025 

(EXCLUSIVO PARA ME/EPP) – com base no artigo 48, inciso I da Lei Complementar nº 123/2006.  

 

 
DISPENSA ELETRÔNICA     Nº 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO  Nº 1.891/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO                 Nº 0500/2025 

DATA DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA:         10/11/2025 

 

HORÁRIO                                         ÀS 09H01.  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  https://bllcompras.com 

 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE PIRATININGA - ESTADO DE SÃO PAULO, com sede na Praça Dr. Mario Ribeiro 

da Silva, 14 - Centro, através do Prefeito Municipal CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE 

MATOS, brasileiro, casado, inscrito na Secretaria da Receita Federal com CPF nº***.798.658-**, torna 

público que se encontra aberta neste Órgão a DISPENSA, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR 

VALOR UNITÁRIO, para AQUISIÇÕES EVENTUAIS E FUTURAS DE AGREGADO RECICLADO MISTO 

(ARM) PARA REPARO DE ESTRADAS RURAIS, em conformidade com as especificações e condições 

constantes do Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

1.2 Sempre será admitido que o presente AVISO DE DISPENSA, foi cuidadosamente examinado pelas 

LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos no presente aviso e seus 

anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer 

de seus itens; 

1.3 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, para 

conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://bllcompras.com. 

1.4 Suporte da Plataforma Eletrônica - BLL: (41) 3097-4600 – contato@bll.org.br 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h30min do dia 05/11/2025 às 08h30min do dia 10/11/2025. 

PERÍODO DE LANCES ELETRÔNICOS: Não haverá disputa no presente processo. 

LOCAL:     https://bllcompras.com 

 

1.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do(a) 

Agente de contratação em contrário. 

1.6 Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília - DF. 

1.7 As propostas deverão obedecer às especificações contidas no instrumento convocatório e seus 

anexos, os quais são suas partes integrantes e indissociáveis. 

1.8 A SESSÃO PÚBLICA de processamento de DISPENSA ELETRÔNICA será realizada no endereço, 

no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados pela autoridade competente. 

1.9 A presente licitação poderá ser adiada, revogada ou anulada, nestas hipóteses por decisão da 

Municipalidade, sem que esta esteja obrigada a indenizar ou, de qualquer forma, ressarcir os participantes 

pelas despesas que tenham efetuado, de acordo com o art. 165 da Lei 14.133/2021. 

1.10 Os atos e decisões do presente processo, serão publicados no site http://www.piratininga.sp.gov.br 

(campo Licitações), e, quando necessário, também no Diário Oficial do Município e/ou do Estado e/ou da 

União. 

 

2. DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CERTAME 

2.1. O certame será regido pelas disposições normativas abaixo indicadas, sem prejuízo das demais normas 

regulamentares aplicáveis a espécie: 

https://bllcompras.com/
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a) Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021 (doravante simplesmente designada como “Lei 

Geral de Licitações”; 

b) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 (doravante simplesmente designada 

como “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte”), com as alterações 

introduzidas pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e alterações posteriores; 

c) Decreto Municipal nº. 3.519, de 21 de setembro de 2023. 

 

3. DA FORMALIZAÇÃO E AUTORIZAÇÃO 

3.1. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo Administrativo nº  

1.891/2025 e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe 

são correlatos. 

3.2. O processo acima mencionado poderá ser consultado no endereço: PRAÇA DR. MÁRIO RIBEIRO 

DA SILVA, Nº 14, 2º ANDAR, CEP 17490-090, PAÇO MUNICIPAL, PIRATININGA/SP. 

 

4. DO VALOR REFERENCIAL E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O valor estimado para a execução total do objeto do certame é de até R$ 50.953,00 (cinquenta mil 

novecentos e cinquenta e três mil reais). 

5. OBJETO 

5.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E 

FUTURA DE AGREGADO RECICLADO MISTO (ARM) PARA REPARO EM ESTRADAS RURAIS, em 

conformidade com as especificações e condições constantes do Termo de Referência, o qual integra o 

Presente Aviso de dispensa como Anexo I. 

5.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço 

eletrônico – BLL https://bllcompras.com, e as especificações constantes no ANEXO I deste Edital – Termo 

de Referência, prevalecerão as últimas; 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA  

6.1. Poderão participar do certame exclusivamente empresas classificadas como Microempresas e  

Empresas de Pequeno Porte ou Micro empreendedor individual, classificadas como tal nos termos do 

art. 3º, da Lei Complementar n°123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014e que atendam às 

condições deste Aviso e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação. 

6.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos 

termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, são considerados: 

6.2.1. Microempresa - O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada 

ano calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais). 

6.2.2. Empresa de Pequeno Porte - O empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil 

reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 
6.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na Lei Complementar 

nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

6.3.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

6.3.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

6.3.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia 

de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, 

da Lei Complementar nº 123/2006;  

6.3.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse 

o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

6.3.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

https://bllcompras.com/
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fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  

6.3.6. constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

6.3.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

6.3.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, 

de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

6.3.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores; 

6.3.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
6.4. Caso o procedimento de dispensa eletrônica reste deserto, a administração poderá proceder com a 

aquisição do produto com empresa de demais portes. 

6.5. O presente Aviso será obtido de forma preferencial por download, através do site 

https://bllcompras.com e de forma complementar pelo siteoficial da Prefeitura Municipal de Piratininga 

(www.piratininga.sp.gov.br), link “Licitações”. 

6.6. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas 

no presente Aviso, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 

aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

6.7. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Aviso e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA). 

6.8. Serão considerados em condições de participar as empresas que fornecerem os elementos 

necessários à satisfação das exigências dos artigos 63 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021 e daquelas 

contidas neste Aviso. 

6.9. Estão impedidas de participar do certame empresas: 

a) estrangeiras que não funcionem no país; 

b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III do art. 87 da Lei Geral de Licitações, 

aplicadas pelo Município de Piratininga; 

c) declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública e ainda não reabilitadas 

(inciso, IV do art. 87 da Lei Geral de Licitações); 

d) apenados nos termos do artigo 7° da Lei Federal 10.520/02, no âmbito do Município de Piratininga; 

e) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de falência, em 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em 

liquidação, que não possuam PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL EM VIGOR, 

HOMOLOGADO/DEFERIDO PELO JUÍZO COMPETENTE. 

f) Entre cujos dirigentes, gerentes, acionistas ou detentoras de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto ou controladores, responsáveis técnicos ou subcontratados, haja alguém que seja 

dirigente, funcionário ou servidor público municipal; 

 

7. CREDENCIAMENTO 

7.1. Para acesso à Dispensa eletrônica os interessados deverão se credenciar previamente no sistema 

BLL, através do link https://bllcompras.com preferencialmente pelos navegadores Microsoft Edge, Google 

Chrome ou Mozilla Firefox, clicar em cadastrar empresa.  

7.2. A empresa interessada deverá estar credenciada, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

7.3. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de 

tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema 

7.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do vencedor da dispensa eletrônica, 

que pagará à Bolsa de Licitações, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de ressarcimento pela utilização dos 

https://bllcompras.com/
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recursos de tecnologia da informação. 

7.5. A participação do interessado na DISPENSA ELETRÔNICA se dará por meio de participação direta 

ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

7.6. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer DISPENSA 

ELETRÔNICA, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 

Licitações do Brasil. 

7.7. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

7.8. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes à DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃODA PROPOSTA 

8.1. Até a data e hora indicados neste edital, as empresas interessadas deverão incluir no site 

www.bll.org.br suas propostas comerciais, mediante login e senha da empresa interessada, a partir da data 

da liberação do Edital no site até o dia previsto para abertura da Sessão de DISPENSA ELETRÔNICA, 

mencionada no preâmbulo. Durante este período a empresa interessada poderá incluir ou excluir proposta 

de preços. 

8.2. Para participação na DISPENSA ELETRÔNICA, o interessado deverá manifestar, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório.  

8.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 

interessado às sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo da sanção criminal cabível. 

8.4. O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da sessão, 

atentando também para a data e horário designada para início da disputa de preços. 

8.5. Neste período, fica vedado à empresa interessada qualquer tipo de identificação nominal no registro 

de sua proposta eletrônica, planilha ou outros anexos exigidos neste Edital, sob pena de desclassificação 

do processo pelo Agente de Contratação. 

8.6. Após identificar a dispensa eletrônica de que deseja participar, a empresa interessada deverá 

oferecer proposta no campo específico do sistema, preenchendo o campo valor do objeto e informações 

adicionais, se for necessário. 

8.7. O valor a ser incluído pela empresa interessada refere-se ao valor unitário de cada item, em real (R$), 

com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Para composição do valor, a empresa interessada 

deverá verificar os itens e suas quantidades. 

8.8. No preço proposto deverá também estar contemplados todos os custos diretos e indiretos por 

venturas decorrentes ou de qualquer outra forma relacionados com o objeto da presente dispensa eletrônica 

tais como: impostos, taxas, fretes, materiais, ferramentas, mão-de-obra, encargos, etc. 

8.9. Formulado o preço de cada item a ser ofertado, a empresa interessada deverá concordar com os 

termos do edital e com a declaração do tipo de empresa que ele representa.  

8.10. Até a data e hora de abertura de propostas, o valor unitário do objeto pode ser incluído, excluído e 

alterado, através da inclusão de uma nova proposta. A empresa interessada também poderá desistir da 

proposta.  

8.11. A empresa interessada será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em 

sessão eletrônica.  

8.12. Incumbirá à empresa interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão 

da DISPENSA ELETRÔNICA, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

8.13.  A empresa interessada deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. 

8.14. Os documentos anexados durante a inserção da proposta no campo “informações adicionais” 
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(declarações, etc) não poderão estar identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da 

empresa ou de seus representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a 

identificação da empresa interessada. 

8.15. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas 

que ofertem apenas um preço para cada item constante desta dispensa eletrônica. 

8.16. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório. 

8.17. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta dispensa eletrônica, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste Aviso de dispensa.  

8.18. As empresas interessadas ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias 

contados da data de abertura da sessão. 

8.19.  Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 

proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Prefeitura Municipal de Piratininga SP, 

esta poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual período. 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA CLASSIFICAÇÃO.  

9.1. O presente processo se dará no modo sem disputas. Finalizado o prazo, o agente de contratação terá 

acesso, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, as propostas cadastradas, e documentação de habilitação, 

caso o participante já o tenha anexado, onde será selecionado o fornecedor que apresentar o menor valor 

unitário, de acordo com as especificações técnicas exigidas. 

9.2. O acesso no sistema para participarem da sessão de lances deve ser feito no site www.bll.org.br, 

opção 

“Sala de Disputa”. 

9.3. Será comunicado, através da plataforma BLL e também através do site 

https://www.piratininga.sp.gov.br/index, a classificação final das empresas participantes da presente 

dispensa. 

9.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

9.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e as 

empresas interessadas. 

9.6. O vencedor, terá um prazo improrrogável de até 02 (DUAS) horas para a apresentação da 

documentação de habilitação, conforme item 10.0 do presente Aviso de dispensa de licitação, caso ainda 

não o tenha feito, sob pena de ser INABILITADO para o presente processo. 

9.7. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar condições mais 

vantajosas. 

9.8. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do 

sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

9.8.1. Caso, após as negociações, as propostas apresentadas fiquem acima do valor de referência 

estabelecido, o órgão poderá optar pela aquisição do item pelo menor valor dentre aqueles inicialmente 

orçados na pesquisa prévia de preços, garantindo a economicidade e a vantajosidade para a administração 

pública. 

4.2. 9.8.2. O valor de referência para a presente aquisição é de R$ 50.953,00 (cinquenta mil novecentos 

e cinquenta e três mil reais). 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – FONE: (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Para fins de habilitação da empresa vencedora, que apresentar a melhor proposta após o 

encerramento do prazo mencionado, serão analisados os documentos exigidos no edital, conforme listagem 

abaixo. Esses documentos deverão ser inseridos no sistema disponível no site www.bll.org.br, juntamente 

com o cadastro da proposta inicial. Caso não tenham sido anexados nesse momento, será permitido o envio 

dos documentos em até 2 (duas) horas após a solicitação formal do(a) agente de contratação. Esse prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, desde que solicitado pela empresa demandante. O não 

cumprimento das condições estabelecidas acarretará a inabilitação da empresa. 

10.2. O julgamento da Habilitação se processará após finalizados os prazos, conforme item 10.1 e mediante 

o exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

10.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial perante a Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, atualizados, em vigor e registrados perante a Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 

empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado perante o Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Ato constitutivo e estatuto vigente, devidamente aprovado em Assembleia, em se tratando de 

sociedade cooperativa, acompanhado de prova da autorização do órgão de controle competente e do 

arquivamento na Junta Comercial; 

f)  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exija; 

g) Documento oficial de identificação do representante da licitante, válido em todo território 

nacional, que contenha foto. 

 

10.2.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) provas de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal relativas ao domicílio ou à 

sede da licitante, mediante a apresentação de: 

c.1) Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão 

Positiva com Efeitos de Negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (também servirá 

de prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS, nos termos da Portaria 

PGFN/RFB n° 1751, de 02/10/2014); 

c.2) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa do 

Estado de domicílio ou sede da licitante; 

c.3) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos 

Municipais relativo à sede ou domicílio da licitante; 

d) prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com Efeitos de 

Negativa, nos termos descritos na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT); 

 

10.2.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, que comprove a execução de serviços compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta contratação, devidamente assinado pelo 

responsável técnico da contratante; 
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10.2.3. QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

Observação: Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

10.2.4. DECLARAÇÕES SUBSCRITAS PELO REPRESENTANTE 

a) Deverão ser apresentadas as seguintes declarações, elaboradas em papel timbrado e subscritas pelo(s) 

representante(s) legal(is) das licitantes; 

a.1) Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, conforme o modelo 

contido no Anexo IV; 

a.2) Declaração de modo a atestar a situação regular perante o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 

conforme modelo constante no Anexo IV; 

a.3) Declaração de modo a atestar a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo constante no Anexo IV; 

a.4) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme o modelo contido no Anexo 

IV do Edital; 

a.5)Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da assinatura da 

Ata de Registro de Preços deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de 

recuperação judicial está sendo cumprido; 

a.6)Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da 

assinatura da Ata de Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações 

do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

a.7)Para microempresas ou empresas de pequeno porte: A empresa não possui qualquer dos 

impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes todos do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 7 de agosto de 2.014, cujos termos declara 

conhecer na íntegra. 

 

OBSERVAÇÕES GERAIS 

10.3. Em caso de dúvida, suspeita de fraude ou apresentação de certidão disponível em meio eletrônico 

vencida a Comissão Julgadora poderá consultar as Certidões Digitais (on-line) através da Internet. Não 

se responsabilizando o Agente de contratação e a Equipe de Apoio pela disponibilidade ou 

indisponibilidade das informações por problemas técnicos ou por servidor off-linee demais 

consequências que impeçam a consulta e verificação das mesmas, no momento da consulta. 

10.4. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.4.1. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação do 

proponente, quando ao adotar a providência acima, o Agente de contratação e Equipe de Apoio não 

conseguir concluir, ou promover a consulta. 

10.4.2. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não 

excedente a 90 (noventa) dias, da expedição, ressalvada a hipótese da licitante comprovar que o 

documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada da norma legal pertinente. 

10.4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação no certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição. 

10.4.4. Caso haja alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, exclusivamente para ME(s) e 

EPP(s) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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10.4.5. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, procedendo-se à 

convocação dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

10.4.6. A finalidade específica do processo licitatório é garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração. Neste contexto e primando pelo 

atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, informamos que a adoção das 

medidas acima visa o saneamento do processo e não influenciam no julgamento objetivo do certame. 

10.4.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.4.8. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação, 

seja Detentor da Ata de Registro de Preços, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 

os estabelecimentos. 

 

11. DA DECLARAÇÃO DA VENCEDORA  

11.1. Após a análise da documentação, o (a) agente de contratação declarará a empresa vencedora, bem  

como encaminhará o processo para a autoridade superior para a devida adjudicação e homologação.  

11.2. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato será divulgado e mantido  

à disposição do público em sítio eletrônico oficial deste Ente bem como no PNCP.  

 

12. DA CONTRATAÇÃO.  

12.1. Após Autorização da Autoridade Competente, caso se conclua pela contratação, será formalizada 

mediante assinatura do Contrato, ou outro instrumento que venha a substituir. 

12.2 Será vedada a subcontratação do presente objeto de forma a evitar que a empresa se torne mera 

intermediadora, conforme jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas. 

 

13. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA  

13.1. O objeto desta dispensa deverá ser executado em conformidade com o Termo de Referência da  

Dispensa Eletrônica nº 013/2025, correndo por conta da contratada qualquer despesa decorrente da 

prestação dos serviços, inclusive em relação à tributos, do cumprimento de exigências previstas na 

legislação profissional específica, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da prestação. 

13.2. Deverão ser obedecidas todas as normas que dizem respeito à prestação dos serviços ora 

objetivadas, 

como as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, dentre outras atinentes ao 

caso, ainda que não mencionadas neste Edital. 

13.3. Qualquer alteração nos serviços/aquisições, bem como quaisquer outras que se façam necessárias  

no decorrer da execução das atividades ou, ainda, qualquer modificação futura, só poderão ser feitas 

mediante prévia aprovação da Prefeitura Municipal de Piratininga. 

13.4. Fica dispensado o recebimento provisório do objeto da presente Dispensa Eletrônica, ficando apenas 

o recebimento definitivo. 

13.5. As entregas serão aprovadas, de forma definitiva, desde que verificada a execução satisfatória dos  

serviços, mediante termo de recebimento definitivo ou recibo, firmado pelo servidor responsável, 

acompanhado da Nota Fiscal/Fatura representativa da prestação dos serviços. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO 

14.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação em 

consonância 

com o disposto no artigo. 47 do “Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte” 

modificado pela Lei Complementar 147. 

 

15. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

15.1. O objeto deverá ser entregue observando-se as condições e prazos dispostos noTermo de 

Referência, Anexo I do Edital. 
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16. DA FORMA DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias contados a partir da emissão do Atestado de 

Recebimento, diretamente, em conta corrente da Detentora/Contratada mediante crédito aberto ou 

transferência bancária em conta corrente da eventual contratada junto ao Banco indicado na proposta, ou 

por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas às 

condições estabelecidas no Edital 

16.1.1. O pagamento será efetuado posteriormente à data do protocolo da nota fiscal, atestada por 

quem de competência junto a Prefeitura, a qual não poderá conter erros, rasuras, ou outros motivos que 

não permita sua leitura e entendimentos corretos. Ocorrendo quaisquer dos fatos, esta deverá ser refeita e 

novamente entregue no Setor de Empenho, ficando certo que seu prazo de vencimento será também 

modificado, sendo válido a partir de sua nova apresentação; 

16.1.2. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências 

legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

Conforme legislação vigente, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, os contribuintes que, 

independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração 

Pública direta ou indireta. 

16.1.3. Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros 

necessários à contratação contenham incorreções. 

16.1.4. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento 

em dias de expediente neste Município. 

16.1.5. Para efeito de pagamento, a Detentora / Contratada encaminhará os documentos de 

cobrança para o responsável pelo acompanhamento e recebimento. 

16.1.6. Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente 

solicitada à Detentora / Contratada, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, 

que deverá ser encaminhada para o responsável pelo acompanhamento e recebimento no prazo 

de48(quarenta e oito) horas. 

16.1.7. Caso a Detentora / Contratada não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo 

para pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 

16.1.8. No caso de a Detentora/Contratada encontrar-se em situação de recuperação judicial, 

deverá apresentar declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 

administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que 

está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

16.1.9. No caso de a Detentora/ Contratada encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, 

junto com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 

 

17. SANÇÕES 

17.1.1.  Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - Não entregar a documentação exigida no edital; 
III - Apresentar documentação falsa; 
IV - Causar o atraso na execução do objeto; 
V - Não mantiver a proposta; 
VI - Falhar na execução do contrato; 
VII - Fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - Declarar informações falsas; e  
X - Cometer fraude fiscal. 

17.1.2.  As sanções descritas neste item também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem 

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 
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17.1.3. A inexecução total ou parcial do contrato, assim como a ocorrência de qualquer das hipóteses 

constantes no artigo 78 ensejará a rescisão, na forma definida no artigo 79, acarretando as consequências 

enumeradas no artigo 80, todos da Lei Geral de Licitações, sem prejuízo das penalidades a que aludem os 

artigos 86 a 88, do mesmo diploma legal. 

17.1.4. Pela inexecução total da obrigação, a CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato. 

17.1.5. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de até 10% 

(dez por cento) sobre o valor equivalente à obrigação inadimplida ou sobre o valor da adjudicação, esse 

último nos seguintes casos específicos: 

a) Não entrega de documentação exigida no Edital. 

b) Apresentação de declaração ou documentação falsa. 

c) Não manutenção da proposta. 

d) Comportamento inidôneo. 

e) Realização de fraude fiscal. 

17.1.6. Ficará impedida de licitar e contratar com este Município, pelo prazo de até 05(cinco) anos, 

a pessoa física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7° da Lei Federal n° 10.520, de 

17 de julho de 2.002, bem como aqueles acima relacionados. 

17.1.7. Também recairá a sanção do item acima, no caso de reincidência, ou em situações que 

causem significativos transtornos, danos ou prejuízos à Administração será aplicado ao licitante a sanção 

de suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 

prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

17.1.8. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, prevista no artigo 7° da Lei Federal 10520/02 acarreta ao punido a impossibilidade de 

participar de licitações e celebrar contratos com o órgão sancionador. 

17.1.9. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada ao licitante a 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior. 

17.1.10. As sanções acima poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas na Lei Geral de 

Licitações  

17.1.11. As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

17.1.12. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações da CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA, serão deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor da 

CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente. 

17.1.13. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impede que a CONTRATANTE 

aplique à CONTRATADA as demais sanções previstas em Leis. 

17.1.14. A aplicação das penalidades não impede a CONTRATANTE de exigir o ressarcimento dos 

prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela CONTRATADA. 

 

18. DA RESCISÃO 

18.1.1. O Município de Piratininga poderá rescindir o instrumento contratual nas hipóteses previstas nos 

artigos 138 e 139 da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas alterações no que couber, além das previstas neste 

Edital. 

 

19. DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

20.1. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório poderá revogá-lo somente em  

razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado. 

20.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,  

ressalvado o direito do contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
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cumprimento do contrato.  

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o 

interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.1.2. Das sessões públicas de processamento desta dispensa serão lavradas atas 

circunstanciadas 

20.1.3. O resultado desta dispensa e os demais atos pertinentes a este processo, sujeitos à 

publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico,e,www.piratininga.sp.gov.br 

e https://bllcompras.com 

20.1.4. Os casos omissos da presente dispensa serão solucionados pelo (a) agente de contratação, 

e as questões relativas ao sistema serão resolvidas nos termos dos manuais e procedimentos do próprio 

sistema. 

20.1.5. São anexos indissociáveis do presente Edital: 

□ Anexo I - Termo de Referência; 

□ Anexo II - Modelo de proposta comercial; 

□ Anexo III -Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

□ Anexo IV- Modelo de declaração unificada 

□ Anexo V–Minuta da Ata de registro de preços.  

 

 

21. DO FORO 

22.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o foro da Comarca de Piratininga/SP 

 

 

Piratininga, 03 de novembro de 2025 
 

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 
Prefeito Municipal.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

http://www.piratininga.sp.gov.br/
https://bllcompras.com/


 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – FONE: (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
DISPENSA ELETRÔNICA n° 013/2025 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Objeto:  
O objetivo é restaurar e conservar estradas rurais não pavimentadas contra processos erosivos, 
principalmente resultantes da ação das chuvas, deixando-as mais seguras, duráveis e com mais 
facilidade de escoamento. 

1.2. Especificações do objeto:  
  B.1. Introdução 
O Agregado Reciclado Misto (ARM) é um material granular proveniente do beneficiamento dos 
resíduos de construção, que substitui os agregados (areia e brita). A maior parte desse 
material, em torno de 70%, é formado por concreto, terra e areia. Basicamente, o lixo chega até a 
usina, passa por uma triagem deixando apenas os componentes cerâmicos (tijolos, blocos, telhas, 
placas de revestimentos etc.), argamassa, restos de concreto, (blocos, tubos, meios-fios, etc.) e 
fragmentos de pedra e cascalho. Mistura-se à terra comum para então ser aplicado nas obras 
viárias. O material orgânico, asfalto, metais, madeira, gesso, plástico, tinta, carpete, amianto, vidro, 
etc..., devem ser removidos e encaminhados para um local apropriado. 
B.2 - Descrição 
O material descrito nesse memorial deve ser produzido de acordo com a norma brasileira NBR 
15116/04, que define os requisitos dos agregados reciclados para a utilização em pavimentos e 
preparo de concreto sem função estrutural. O agregado reciclado divide-se em 2 tipos, a saber: 
✓ Agregado Reciclado de Concreto (ARC): É o agregado reciclado obtido do beneficiamento de 
resíduo pertencente à classe A, composto na sua fração graúda com no mínimo 90% em massa de 
fragmentos à base de cimento Portland e rochas. 
✓ Agregado Reciclado Misto (ARM): É o agregado reciclado obtido do beneficiamento de resíduo 
pertencente à classe A, composto na sua fração graúda com menos de 90% em massa de 
fragmentos à base de cimento Portland e rochas. 
Quanto às classes, temos: 
✓ Classe A 
São os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como: 
✓ resíduos de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de 
infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem; 
✓ resíduos de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos 
(tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento e outros), argamassa e concreto; 
✓ resíduos de processo de preparo e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, 
tubos, meios-fios e outros) produzido nos canteiros de obras. 
✓ Classe B 
São os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, papel, papelão, metais, 
vidros, madeiras e outros. 
✓ Classe C 
São os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou sua recuperação, tais como os 
produtos oriundos do gesso. 
✓ Classe D 
São os resíduos perigosos oriundos do processo de construção (tintas, solventes, óleos e outros) 
ou aqueles contaminados oriundos de demolições, reformas e reparos (clínicas radiológicas, 
instalações industriais e outros) enquadrados como classe I da ABNT NBR 10004. 
As propriedades mínimas do ARM exigidas pela Contratante são descritas na tabela 1: 
Tabela 1: Propriedades do ARM segundo a NBR 15116/04 

Propriedades Valores 

Coeficiente de uniformidade > 10 

Dimensão máxima característica  < 63mm 

Índice de forma  < 3 
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Material < 0,42 mm  Entre 10 e 40% 

Materiais não minerais de mesmas características*  < 2% 

Materiais não minerais de características distintas*  < 3% 

CBR  > 20% 

Expansibilidade  < 1% 

Sulfatos  < 2% 

* Para os efeitos da norma, são exemplos de materiais não minerais: madeira, plástico, 
betume, materiais, carbonizados, vidros e vidrados cerâmicos. 
 
B.5 - QUANTIDADE 
A quantidade estimada total de Agregado Reciclado Misto (ARM) a ser fornecida pela Contratada 
será de 700 Toneladas, podendo ser dividida essa totalidade pela identificação do produto a ser 
adquirido pela municipalidade, quando de seu pedido, sabendo que suas especificações identificam 
os produtos como Pedra Britada nº 01 e 02 (reciclada) e Pedra Britada nº 03 (reciclada). 
 
C. RETIRADA/ENTREGA, LOCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO. 
C.1. É de responsabilidade da Contratante o transporte entre a empresa fornecedora e o local 
destinado pela Municipalidade, e da Contratada a responsabilidade da entrega e carregamento do 
material em seu local de retirada. 
C.2. No ato da entrega do material a Contratada deverá fornecer uma “nota de simples remessa”, 
onde deverá constar nome do motorista com a respectiva assinatura, data da entrega e quantidade 
do material. 
C.3. A Contratante tem o prazo de 2 dias para rejeitar o material (transportado), contados a partir da 
entrega do material. 
C.4. A Contratada deverá entregar o material dentro do prazo, em conformidade com o indicado na 
solicitação previamente encaminhada. 
 
D. MEDIÇÃO: 
D.1. As medições e pagamentos serão mensais, mediante apresentação, por parte da Contratada, 
de um relatório detalhado dos carregamentos efetuados no período e aprovado pela Contratante. 
D.2. O relatório detalhado mensal deverá ser entregue contendo no mínimo o nome do motorista 
que conduzirá o veículo, a data e o horário do carregamento, bem como, a quantidade fornecida, o 
valor unitário e o total da medição. 
D.3. As medições dos materiais devem ter como unidade a “TONELADA”. 
D.4. Após a aprovação do relatório mensal por parte da Contratante, a Contratada poderá emitir a 
nota fiscal. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. As vantagens do reaproveitamento do entulho nas estradas são primeiramente a economia e 

a ecologia. Em seguida, observam-se vantagens físicas como, a impermeabilidade e a melhor 

compactação. O ARM torna-se interessante por ser disponível em grande quantidade e custa 

cerca de 35 a 40% do material comumente empregado que são tirados de jazidas minerais, e 

muitas vezes essa exploração não tem licenciamento ambiental ou é feita de forma 

insustentável. O uso do material reciclado, além de preservar essas jazidas, diminui a poluição 

e o volume de lixo produzido nas cidades e que é encaminhado a lixões e aterros. 

2.2. O ARM tem durabilidade de aproximadamente três períodos de chuvas fortes, o que é 
importante para as áreas rurais. Evita assoreamento de rios e córregos, além disso, não gera 
lama na chuva, nem poeira na seca. 

 
3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

3.1. O pagamento será realizado, em média, até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota 
fiscal devidamente atestada pelo Setor competente. 
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A – CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A.1. O material, quando da retirada pela Municipalidade junto à empresa, este deverá ser 
entregue de acordo com as especificações que se seguem, dentro das normas e obedecendo 
aos detalhes fornecidos pela Prefeitura Municipal de Piratininga, através da Coordenadoria 
Municipal de Serviços Urbanos e Rurais, doravante denominada Contratante. 

A.1.1. A Municipalidade optou pela RETIRADA do material junto à Empresa fornecedora, 
pelo motivo de já possuirmos devidamente licitado o objeto de “transporte”, já estabelecido o 
valor da hora/veículo para o necessário transporte e viagem, independentemente da 
localização da empresa fornecedora. 

A.1.1.2. A seguir, demonstraremos os custos e valores para a retirada pela Contratante:  

 

B – CÁLCULO DO VALOR DO FRETE 

Neste processo, o frete é responsabilidade da CONTRATANTE (a prefeitura), e será 
calculado com base em três componentes fixos: 

1. Distância em quilômetros (ida e volta) 

• É a distância entre a sede da empresa fornecedora (CONTRATADA) e a garagem 
municipal. 

• Cada quilômetro rodado, tem um valor fixo de R$ 2,53. 

• Se a distância for, por exemplo, 10 km, o custo será: 10 km x R$ 2,53 = R$ 25,30 

2. Valor fixo de carregamento 

• Refere-se ao custo de uma hora máquina para carregar o material no caminhão. 

• Esse valor é sempre R$ 119,53, independentemente da distância ou quantidade. 

3. Valor da tonelada de material 

• É o valor que o fornecedor está oferecendo por cada tonelada do material agregado. 

• Exemplo: se o valor orçado for R$ 50 por tonelada, e o caminhão leva 16 toneladas, o 
custo será: 16 x R$ 50 = R$ 800 

• Fórmula completa do valor total da viagem 

O caminhão da prefeitura transporta 16 toneladas por viagem. O valor total da viagem será: 

Valor Total da Viagem = (16 ⋅ 𝑍) + (𝑌 ⋅ 2,53) + 119,53 

Onde: 

• 𝑍= valor orçado por tonelada 

• 𝑌= distância em km (ida e volta) 

• 2,53= valor fixo por km rodado 

• 119,53= valor fixo de carregamento 

📦 Valor final unitário por tonelada 

Para saber quanto custa cada tonelada, basta dividir o valor total da viagem por 16: 

Valor Unitário por Tonelada =
Valor Total da Viagem

16
 

 

Distância em 
Km Ida/Volta 
(do local da 

CONTRATADA 
até a 

Valor 
Médio do 

Km 
Rodado 

Valor para 
Ida/Volta 

Valor com Espera 
de Carregamento 

(VALOR FIXO) 

Valor da 
Tonelada 

pela 
fornecedora 

Quantidade de 
Tonelada 

Transporte (cada 
caminhão da 

prefeitura 

Valor Total 
Tonelada por 

Viagem 

Valor Total por 
Viagem 

Valor Final 
Unitário p/ 
Tonelada 
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garagem 

municipal)  
transporta 16 

toneladas)  

Y  KM R$ 2,53 Y x R$2,53  R$ 119,53 Z (Valor 
orçado por 
tonelada) 

16 16 x Z W = (16 x Z) 
+ (Y x 2,53) 

+ R$ 119,53 

W/16 

 

Valor médio atual apurado em pesquisa de preços: R$ 72,79 (setenta e dois reais e 
setenta e nove centavos), por Tonelada do Produto. 
 

Menor valor atual apurado em pesquisa de preços:  

Distância em 
Km Ida/Volta 
(do local da 

CONTRATADA 
até a 

garagem 
municipal)  

Valor 
Médio do 

Km 
Rodado 

Valor para 
Ida/Volta 

Valor com Espera 
de Carregamento 

(VALOR FIXO) 

Valor da 
Tonelada 

pela 
fornecedora 

Quantidade de 
Tonelada 

Transporte (cada 
caminhão da 

prefeitura 
transporta 16 

toneladas)  

Valor Total 
Tonelada por 

Viagem 

Valor Total por 
Viagem 

Valor Final 
Unitário p/ 
Tonelada 

46,8 km R$ 2,53 R$ 118,40  R$ 119,53 R$ 40,00 16 R$ 640,00 R$ 877.93 R$ 54,87 

 

A presente aquisição será realizada por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, 
inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite a contratação direta nos casos de baixo valor, 
conforme os limites estabelecidos na legislação vigente. 

Em observância aos princípios da publicidade, transparência e busca pela proposta mais vantajosa 
para a Administração Pública, este aviso de dispensa tem por objetivo possibilitar o recebimento de 
propostas adicionais de eventuais interessados. 

Caso, após a publicação deste aviso, não sejam apresentadas propostas mais vantajosas, a 
Administração poderá formalizar a contratação com o fornecedor que apresentou a melhor proposta 
na fase pré-processual, desde que atendidos os requisitos legais e mantidas as condições de 
vantajosidade. 

C – CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

O valor da presente aquisição será definido com base no menor valor final unitário por tonelada 
conforme fórmula descrita anteriormente. 

Informações obrigatórias na proposta 

Para fins de cálculo e julgamento, é obrigatório que cada participante informe: 

1. O valor unitário por tonelada do material agregado; 

2. A distância total (ida e volta), em quilômetros, entre sua base operacional e a garagem 
municipal da CONTRATANTE, localizada no seguinte endereço: 

 

LOCAL DE 
ENTREGA 

ENDEREÇO: 

Garagem Municipal 
R. Dona Irene Azzoni Lima, s/n Piratininga – SP 

CEP 17490-000 

 

 

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇÃO  

 

4.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada por intermédio da Ata de registro de 

preços, nos termos da Lei Licitações nº 14.133/21, e terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogada por igual período, desde que demonstrado o preço vantajoso para a 

Administração. 
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4.2. A minuta da Ata de Registro de Preços a ser celebrada com a vencedora do certame constitui 

o Anexo II do Edital. 

4.3.  No caso específico de aquisições eventuais e futuras de Agregado Reciclado Misto (ARM), 

destinado ao reparo de estradas rurais, o quantitativo registrado em ata será de até 720 

(setecentas e vinte) toneladas para o período de um ano. 

4.4. Caso haja renovação da Ata por igual período, por conveniência da Contratada e conforme 

previsão legal, será restabelecido o saldo inicial da Ata, observando-se os mesmos valores, 

condições e especificações originalmente pactuados, salvo disposição em contrário ou 

necessidade de ajustes devidamente justificados. 

4.5. Se, por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços, as certidões de regularidade de 

débito da Adjudicatária perante o Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), o Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, relativa ao 

domicilio ou a sede da licitante e Justiça Trabalhista (CNDT) estiverem com os prazos de validade 

vencidos, o órgão licitante verificara a situação por meio eletrônico hábil de informações, 

certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passiveis de 

obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

4.5.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que 

trata o subitem anterior, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de 

validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

4.5.2. Homologado o resultado e adjudicado o objeto da licitação, a vencedora terá o prazo de 05 

(cinco) dias corridos, a contar da data da convocação, para comparecer ao Departamento de 

Licitações, situada na Praça Dr. Mário Ribeiro da Silva, n° 14, 2° andar, CEP 17490-090, Centro, 

para assinar o a Ata de Registro de Preços. Referido prazo poderá ser prorrogado a critério do 

Município de Piratininga - Estado de São Paulo. A Ata poderá ser encaminha via e-mail e ser 

assinada digitalmente/eletronicamente. 

4.5.3. O não cumprimento tempestivo da obrigação estabelecida no item 14.1. ou a não 

apresentação dos documentos indicados no subitem 14.1.2. caracterizam o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária as penalidades legalmente estabelecidas e a 

aplicação de multa, observado o disposto neste Edital e item 10 da Minuta da Ata de registro de 

Preços - Anexo II. 

4.5.4. Na hipótese prevista no item 14.1.5 fica facultado a Administração transferir a adjudicação 

aos demais participantes.  

4.5.5. Constituem também condições para a celebração das contratações: 

a) Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: 

apresentação de cópia do ato de nomeação do administrador judicial o se o administrador for 

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 

declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano 

de recuperação judicial está sendo cumprido; 

b) Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de 

comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão 

sendo cumpridas. 

 

5. FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

 
5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atestado 
de recebimento do objeto contratado, mediante apresentação de Nota Fiscal ou Fatura, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.1.1. A Nota Fiscal / Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF do 
vencedor da contratação e deverá ser atestada pelo fiscal da contratação. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – FONE: (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
5.1.2. Considera-se o corrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 

6. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas advindas da execução do objeto desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias, consignadas no orçamento do exercício vigente, sob a classificação funcional 
programática e categoria econômica abaixo discriminada: 

Dotação: ..... 
Categoria Econômica: ........ 
Funcional programática: ................ 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 013/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.891/2025 

 

OBJETO: AQUISIÇÕES EVENTUAIS E FUTURAS DE AGREGADO RECICLADO MISTO (ARM) PARA 

REPARO DE ESTRADAS RURAIS, em conformidade com as especificações e condições constantes do 

Termo de Referência, o qual integra o Presente Edital como Anexo I. 

 

[NOME DA LICITANTE], inscrita no CNPJ/MF sob o n° [•], situada na 

[RUA/AVENIDA/ALAMEDA/ESTRADA], [BAIRRO], CEP [CEP], [CIDADE], [ESTADO], neste ato 

representada por/pelo(a) senhor(a) [•], portador(a) da Cédula de Identidade RG n° [•] e inscrito(a) no 

CPF/MF sob o n° [•], apresenta ao Pregoeiro, a Comissão Julgadora/Equipe de Apoio do da dispensa 

eletrônica de numeração destacada supra sua proposta comercial para fins de participação no certame. 

 

IT
E

M
 

Q
U

A
N

 

U
N

 

ESPECIFICAÇÃO 

ENDEREÇO 

DE 

RETIRADA 

PREÇO 

UNITÁRIO (POR 

TONELADA)  

 

PREÇO 

TOTAL 

     
  

 Total  xxx 

* poderá ser utilizada até 2 casas decimais depois da virgula. 

OBSERVAÇÕES PERTINENTES 

1) Ao apresentar sua proposta, o participante declara estar ciente de que os valores considerados para 
julgamento englobam tanto o custo do material a ser fornecido quanto o valor do frete, este calculado com 
base na distância entre a sede do fornecedor e a garagem municipal, conforme estabelecido no presente 
Termo de Referência. 
2) Dessa forma, É OBRIGATÓRIA a indicação expressa da distância de onde será retirado o material até a 
garagem municipal de Piratininga SP, conforme termo de referência, a ausência dessa informação poderá 

acarretar a desclassificação da proposta por descumprimento das exigências do presente edital. 
3) Os preços acima são finais e neles estão incluídos todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais 

como, encargos sociais, transporte, mão-de-obra, equipamentos, assistência técnica, benefícios e despesas 

indiretas, tributos ou quaisquer outras incidências; 

4) A presente proposta é válida pelo período de 60 (sessenta) dias a contar da data máxima para sua 

apresentação; 

5) Estamos cientes de que os pagamentos seguirão as regras do Edital referente a esta ao Pregão 

Presencial. 

6) Os pagamentos deverão ser efetuados na Instituição financeira ____, AG___CC___ CIDADE____ em 

que  

somos correntistas. 

7) A titularidade da conta corrente informada está em nome da empresa. 

8) Estou ciente de que as entregas deverão ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da 

Solicitação, sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento 

do prazo de entrega, devidamente justificados pela Detentora / Contratada, para serem submetidos à 

apreciação superior; 

9) Prazo de garantia: ______ ( ______ ) meses contados da data de emissão da Nota Fiscal (mínimo de 12 

meses). 

10) _____________________ Declaro, sob as penas da lei, que o objeto ofertado atende a todas as 

especificações exigidas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
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Responsável (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa (N° do CNPJ da 

Empresa) 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da empresa. 

 

 

 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

 

 

DECLARO sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 

empresa________, (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n°_______, com sede à____________, 

cidade____ estado de____, é microempresa (ou empresa de pequeno porte), nos termos do enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos DECLARO conhecer na 

integra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 

procedimento de DISPENSA ELETRÔNICA nº 013/2025, realizado pela Prefeitura do Município de Piratininga 

– SP. 

 

Declaro ainda, que inexiste qualquer impedimento para exercício do tratamento diferenciado à favorecido, nos 

termos do art. 3º, § 4º, da referida lei. 

 

   Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

   Local e data. 

 

    

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome do representante 

RG nº 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Objeto: AQUISIÇÕES EVENTUAIS E FUTURAS DE AGREGADO RECICLADO MISTO (ARM) PARA 

REPARO DE ESTRADAS RURAIS a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, 

através de seu representante, Sr(a). XXX, CPF número XXX, RG número XXX na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório na modalidade Dispensa Eletrônica nº 013/2025 instaurado pelo Município de Piratininga, 

declara sob as penas da lei que: 

 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Piratininga, bem como não 

encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 

consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE CARGOS 

DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E AINDA QUE 

FAÇAM PARTE DA DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, SEJA PREGOEIRO/AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO E OU MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO, E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE PIRATININGA OU QUE EXERÇAM FUNÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE 

CONTRATOS, ORIUNDO DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, AGENTES POLÍTICOS, PREFEITO, 

VICE-PREFEITO E OCUPANTES DE CARGOS EM COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PIRATININGA, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações 

contidas nesta Declaração. 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

g) E que cumpre aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

 

Piratininga, ___ de _____de 2025. 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V 

 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 013/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 036/2025 

 

O MUNICÍPIO DE PIRATININGA, com sede na Praça Dr Mário Ribeiro da Silva, Nº. 14, Centro, 
cidade de Piratininga - SP, inscrito no CNPJ sob Nº. 46.137.451/0001-76, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS 
, inscrito no CPF sob o Nº. nº XXXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇOS visando a AQUISIÇÕES EVENTUAIS E FUTURAS 

DE AGREGADO RECICLADO MISTO (ARM) PARA REPARO DE ESTRADAS RURAIS Nº. 
00X/202X, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00X/202X, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal Nº. 14.133, de 1º de abril de 
2021,  no Decreto Federal Nº. 11.462 de 31 de março de 2023 e no Decreto Municipal Nº. 
3.519, de 21 de setembro de 2023,  e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para AQUISIÇÕES 

EVENTUAIS E FUTURAS DE AGREGADO RECICLADO MISTO (ARM) PARA REPARO DE 

ESTRADAS RURAIS, em conformidade com as especificações previstas nos anexos e 

propostas apresentada na licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00X/202X, para REGISTRO 

DE PREÇOS Nº. 00X/202X, PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 00X/202X}, que integram este 

instrumento. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

{{LISTA_DE_CLASSIF_FINAL}} 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

 

O VALOR GLOBAL desta ATA é R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXX(XXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o 

Município de Piratininga-SP, através da Coordenadoria Demandante. 

3.2. São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática de 

todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o 

preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação 

indicada na licitação. 
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b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, 

para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.2. Vedação a acréscimo de quantitativos: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 

fixados na Ata de Registro de Preços. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA: 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contato a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município e no Site Oficial da 

Prefeitura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 
Federal Nº. 14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei Federal Nº. 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no editalou no aviso de contratação direta; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal Nº. 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, 
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 
e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
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ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei Federal 
Nº. 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal Nº. 

11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto Federal Nº. 11.462 de 31 de março de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA 

PRAÇA DR MÁRIO RIBEIRO DA SILVA Nº 14 – FONE: (14) 3265-9530 
CEP 17490-090 - CNPJ 46.137.451/0001-76 – PIRATININGA – ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto Federal Nº. 11.462 de 31 de março de 2023. 

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

Federal Nº. 11.462 de 31 de março de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Federal Nº. 

11.462 de 31 de março de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

11.1. O licitante vencedor do certame, após assinar a Ata de Registro de Preços- SRP, 

DEVERÁ: 

11.2. Fazer a entrega dos itens ou serviços conforme o caso, junta a Secretaria Municipal 

Solicitante, ou seja, deverá entrar em contato com a administração municipal para se informar 

sobre local, data e horário de recebimento e averiguação do objeto licitado 

11.3. Deverá fazer a entrega dos itens ou serviços conforme o caso, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Compras ou Serviços, conforme o 

caso. E ainda o atraso injustificado, após o segundo pedido não ser atendido e ou 

juridicamente justificado e aceito pela administração municipal, a empresa será notificada, caso 

não resolva a situação ou se omita em atender a quaisquer tipos de contato feito pela 

Administração Municipal, a empresa será punida administrativamente, e sua punição será 

publicada na imprensa oficial do município; 

11.4. Recolher e reenviar os itens ou refazer os serviços de caso apresentem algum defeito e 

sejam rejeitados pela administração pública municipal, através do fiscal de contrato designado 

pela administração municipal. Todo o custo de reenvio, extravio, ou refazer os serviços, será de 

responsabilidade da empresa vencedora e detentora da presente ARP, sem custos adicionais 

para o município, caso não faça as devidas correções ou entregas dos insumos, serão 
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aplicadas as penalidades previstas na Lei Federal 14.133/2021, conforme a gravidade ocorrida 

em cada caso. 

11.5. As demais observações estão contidas no Termo de Referência e Minuta do Contrato, 

documentos anexos desta ARP. 

 

12. CONDIÇÕES GERAIS 

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

12.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade competente Municipal, nos termos da 

legislação pertinente 

12.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração 

de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 

aos demais órgãos participantes (se houver). A presente Ata poderá ser assinada 

eletronicamente pelas partes, e será devidamente publicada 

 

Piratininga-SP, {{DATA HOMOLOGACAO EXTENSO}} 

ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE PIRATININGA 

CARLOS ALESSANDRO FRANCO BORRO DE MATOS  
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